
ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2021 
 

 

 

 

Artigo 257.º da PPL 

 

 

Lei n.º 2/2020, de 31 de março 

Orçamento do Estado para 2020 

 

 

Artigo 375.º 

Contribuição extraordinária sobre os fornecedores da indústria de dispositivos médicos do Serviço Nacional de Saúde 

 

«Artigo 6.º 

Consignação 

1 - A receita obtida com a contribuição é consignada a um fundo de apoio à aquisição de tecnologias da saúde inovadoras 

pelo SNS, objeto de avaliação no âmbito do Sistema Nacional de Avaliação de Tecnologias de Saúde, a ser criado e 

regulado nos termos da lei pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde. 

2 - Os encargos de liquidação e cobrança incorridos pela Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) são compensados 

através da retenção de uma percentagem de 3 % do produto da contribuição, a qual constitui receita própria. 

3 - Em função da adesão ao acordo a que se refere o artigo 5.º é ainda determinada uma compensação adicional à AT 

mediante protocolo com a Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.» 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/138816577/202010141637/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/138816577/202010201048/73856204/diploma/indice?q=lei+2%2F2020

